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Um plano de saúde, além de boa gerência opera-
cional, tem de ter excelente rede de credenciados. Os 
profissionais, clínicas, laboratórios e hospitais devem 
prestar serviços de qualidade. Objetivando esclarecer 
dúvidas quanto ao credenciamento, a Secretaria de 
Bem-Estar Social – Secbe traz, nesta edição, algumas 
informações importantes. 

Marcos de Oliveira Dias

Diretor da Secbe

Rede credenciada
O Termo de Credenciamento celebrado entre o TRF 

e a instituição credenciada tem como objetivo a presta-
ção de serviços médicos, odontológicos e de assistên-
cia à saúde nas especialidades propostas, com a finali-
dade de oferecer aos magistrados e servidores do TRF 
1ª Região, seções e subseções judiciárias, bem como a 
seus dependentes, serviços assistenciais imprescindí-
veis à preservação de sua saúde.

A instituição credenciada deverá prestar aos bene-
ficiários do Pro-Social, em suas instalações e depen-
dências, tratamento idêntico ao dispensado aos parti-
culares por seu quadro técnico-profissional, mantendo 
atualizada a relação dos profissionais e serviços espe-
cializados disponíveis em sua estrutura.  

Para elucidar dúvidas com relação à rede creden-
ciada, formulamos questionário com perguntas e res-
postas.

1. Quais são os tipos de credenciamento que 
existem com o Pro-Social?
a) Credenciamento direto com o Pro-Social;
b) AMHP-DF – Associação dos Médicos e Hospitais 
Privados do Distrito Federal;
c) Unimed – Norte e Nordeste – Rede nacional.

2. O que diferencia um credenciamento do outro?
a) Os credenciados diretos do Pro-Social são insti-
tuições médicas, odontológicas, hospitais e outros 
profissionais  ou pessoas físicas que mantêm cre-
denciamento com o Pro-Social sem a mediação de 
associações;
b) A AMHP-DF é um credenciamento feito entre o 
Pro-Social e a Associação dos Médicos e Hospitais 
Privados do Distrito Federal, podendo os beneficiá-
rios se utilizar dos serviços prestados por médicos, 
clínicas e outros profissionais a ela filiados;
c) A Unimed é uma operadora de saúde creden-
ciada ao Pro-Social, com abrangência em todo 
o território nacional, cujo credencialmento tem 
como objetivo primeiro atender aos beneficiários 
em clínicas, hospitais, laboratórios e por médicos 
que não são credenciados diretos do Pro-Social ou 
pela AMHP- DF, como também atender ao benefi-
ciário quando ele estiver fora dos estados que com-
põem a 1ª Região.

3. Preciso consultar com um profissional 
de determinada especialidade médica. Há 
especialistas disponíveis entre os credenciados 
diretos do Pro-Social, da AMHP-DF e da 
Unimed. A qual tipo de credenciamento devo 
recorrer? Por quê?
A recomendação é que, preferencialmente, você 
utilize a Rede Credenciada Direta do Pro-Social ou 
da AMHP-DF, pois, quando o beneficiário utiliza 
a Unimed, o Pro-Social paga à operadora taxa de 
administração de 15% sobre o valor dos serviços 
prestados e, em alguns casos, quando há incidên-
cia de custeio para o servidor, essa taxa é acrescida 
à despesa dele.

4. Como acessar a página da Secbe/Pro-Social 
para escolher uma especialidade médica?
Ao acessar a intranet, siga o caminho: Setoriais, 
Secbe/Pro-Social. Estarão disponíveis os credencia-
dos diretos do Pro-Social, da AMHP-DF e da Unimed.
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5. Não estou no trabalho e preciso consultar 
a lista de credenciados ao Pro-Social, como 
faço?
Acesse a página do TRF pelo site www.trf1.jus.br, 
clique no Portal TRF1 e siga o caminho: Setoriais, 
Secbe/Pro-Social.

6. Por que o médico que atende pela AMHP-
DF, ao qual fui no mês passado, não atende 
mais aos beneficiários do Pro-Social?
O Pro-Social mantém credenciamento direto com 
a AMHP-DF, e não com o profissional filiado à Asso-
ciação, portanto, no momento em que o profissio-
nal se desliga da Associação, extingue-se também 
a obrigação de atender aos beneficiários do Pro-
Social. 

7. Por que o nome do médico que não é mais 
filiado à AMHP-DF ainda está na relação 
disponível no portal do Pro-Social? 
A listagem com a relação dos profissionais médicos, 
outros profissionais, clínicas e laboratórios disponí-
veis no link da AMHP-DF é alimentada e alterada 
pela própria Associação. No caso do não atendi-
mento por um dos profissionais constantes na lis-
tagem da AMHP-DF, o beneficiário deverá contatar 
a Secoc, que tomará as providências na Associação.

8. O meu dependente no Pro-Social foi atendido 
em uma clínica credenciada em caráter 
particular. Posso solicitar o reembolso?
Não haverá reembolso de atendimentos realizados 
em caráter particular, dentro da rede credenciada, 
tampouco serão ressarcidos os procedimentos ine-
xistentes nas tabelas do Programa realizados sem a 
autorização prévia do Pro-Social.

9. Preciso fazer um exame e fui informado 
pela Seção de Convênios, Contratos e 
Credenciamentos – Secoc que ele não está 
previsto na LPM-TRF. O que é isso?
A LPM (Lista de Procedimentos Médicos) é uma lis-
tagem disponível no site do TRF, na qual consta a 
relação dos procedimentos médicos cobertos pelo 
Pro-Social, assim como a LPO (Lista de Procedimen-
tos Odontológicos). O Pro-Social somente arcará 
com os procedimentos que constarem nas citadas 
listagens.

10. Conheço uma clínica excelente, mas que não é 
credenciada ao Pro-Social. Por que o Pro-
Social não faz esse credenciamento?
O critério utilizado para o credenciamento ao Pro-
-Social é minucioso, observando-se especialidade, 
localidade (a carência da especialidade médica, 
odontológica e de outros serviços auxiliares à 
saúde na cidade em que são oferecidas), credibili-
dade, qualidade das instalações e especializações 
do corpo clínico. Caso algum beneficiário tenha 
interesse em algum credenciamento, poderá enca-
minhar sua sugestão à Secoc, que irá analisá-la 
segundo os critérios mencionados.

11. A Seção de Convênios, Contratos e 
Credenciamentos – Secoc poderá indicar 
instituições médicas ou odontológicas que 
fazem parte da rede de credenciados ao Pro-
Social?
À Seção de Convênios, Contratos e Credenciamen-
tos – Secoc compete formalizar o termo de creden-
ciamento entre as instituições e o Pro-Social, sendo  
o critério para tal credenciamento idêntico para 
todas as instituições e pessoas físicas cadastradas, 
que obedecem às mesmas cláusulas e condições 
impostas no Termo. A Secoc, portanto, não indica 
instituições médicas ou odontológicas, mas se 
coloca à disposição para informar aos beneficiários 
a relação dos credenciados solicitados.

12. Se o beneficiário não for bem atendido, como 
deverá proceder? Qual será a atitude do 
Programa com o credenciado?
Caso o beneficiário se sinta destratado, deverá 
entrar em contato com a Seção de Convênios, Con-
tratos e Credenciamentos – Secoc, para que ela  
tome as providências devidas em relação ao cre-
denciado. O beneficiário será informado posterior-
mente sobre a deliberação tomada. 

Seção de Convênios, Contratos e Credenciamentos – Secoc
Telefone: (61) 3410-3324
E-mail: secoc@trf1.jus.br


